
DE CRETO N 61, de 31 �e dezembro âe 1949. 

Nomêa o Snr. Benedito Arantes para o 

oargo âe Jardineiro da Prefe1tura hunio1 

pal. 

JOSE DE CASTR0 FIGULIREDO, Prefeito Munic1pal �e Mocooa, 

usando �e suas atribuições e de oonformidade com o artigo 12, 

�o Decreto-Lei Dstadual n 13.030, de 28 de outubro de 1942, 

(oSTATUTOS DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS CIVÍS DOS MUNIOÍPIOS),no 

mêa a contar de l �e junho de 1929, o Snr, Benedito AranteB, 

de acôrdo com o artigo 16, n9 III, do referido Decreto-le1 n 

13.030, para o cargo de Jerdaheiro �a Prefeitura Iunicípal, cri 
ado pela Lei municipal ne 60, de 18 �e novembro �e 1949, 
o8 vencinentos anuais de Cs,11,400,00 (Onze mil e quatrocentos 
cruzeiros), fixados pela mesma lei. 

Registre-se e publique-se 

Prefeitura lunicipal d e Mococa,31 de dezembro de 1949. 

josé de Casio Figte ilkedo 
Prefeito Iunicipal. 

Reçistrado no livro competente e publicado na Secretaria 
�a Prefeitura, aOs 31 �e �ezembro �e 1949. 

Adhemr Spina 

COm 

Secretário �a Prefeitura. 

Tomou posse p Bssumiu as funções �o cargo em 31 de de 

zembro de 1949. 

Adhemár Spiné 
Seoreterio de Prefeitura. 
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